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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2025

EDITAL N° 100/2025 - PROCESSO N° 206/2025 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COLETES BALÍSTICOS NÍVEL III-A; COLDRES 
PARA PISTOLA .40 (MODELO PT 840 - TAURUS) E PISTOLA 
9MM (MODELO TS 9 - TAURUS); E CINTOS DE GUARNIÇÃO 
COMPLETOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (GCM) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 090/2025, do tipo menor preço por 
item, o objeto à empresa: Blinsul Equipamentos Ltda-Epp, 
itens 01 e 02. Autorizando a lavratura da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

Jarinu, 10 de dezembro de 2025.

Haroldo Nanni Campos
Secretário Municipal de Segurança Pública

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2025

EDITAL Nº 104/2025 - PROCESSO Nº 102/2025 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO PROJETO BORA BRINCAR, UM CONJUNTO 
ESTRUTURADO DE AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA, POR MEIO DA REALIZAÇÃO 
DE OFICINAS, VIVÊNCIAS E EVENTOS BASEADOS NO BRINCAR 
COMO PRÁTICA FUNDAMENTAL PARA O FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS, ESTÍMULO À CRIATIVIDADE E VALORIZAÇÃO 
DA INFÂNCIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 
LAZER, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 094/2025, do tipo 
menor preço global, o objeto à empresa: P. M Boaventura 
Empresário Me, pelo valor total de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais), autorizando a lavratura do respectivo 
Contrato.

Jarinu, 10 de dezembro de 2025.

Iohana Janing
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 

EXTRATO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA 
DE DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação vigente, torna público o Resultado Provisório 
da Prova Prática de Direção Veicular, cujas provas foram 
realizadas no dia 07 de dezembro de 2025. 

O resultado, na íntegra, está disponível para consulta nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.
br).

O prazo para a interposição de recursos é de 02 (dois) dias 
úteis, conforme estabelece o Edital do Concurso Público, no 
Capítulo dos Recursos, ou seja, dias 11 e 12 de dezembro de 
2025.

Admitir-se-á um único recurso por candidato, para o evento 
referido neste comunicado.

Os recursos interpostos que não se refiram especificamente 
aos eventos aprazados não serão apreciados.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via SAC ou outro meio 
que não seja o estabelecido no Edital do Concurso Público.

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados 
em desacordo com as especificações contidas no Capítulo 
dos Recursos, do Edital do Concurso Público ou fora do prazo 
estabelecido ou sem fundamentação lógica e inconsistente 
ou com argumentação idêntica a outros recursos.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso 
será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação 
no site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), na data 
provável de 19 de dezembro de 2025.

O Resultado Final da Prova Prática de Direção Veicular, do 
Concurso Público nº 01/2025, será publicado nos meios de 
comunicação oficial, na data prevista de 19 de dezembro de 
2025.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Extrato.

Jarinu/SP, 10 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

EXTRATO DO RESULTADO PROVISÓRIO DA PROVA PRÁTICA 
DE DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, torna público o Resultado Provisório 
da Prova Prática de Direção Veicular, cujas provas foram 
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realizadas no dia 07 de dezembro de 2025. 

O resultado, na íntegra, está disponível para consulta nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.
br).

O prazo para a interposição de recursos é de 02 (dois) dias 
úteis, conforme estabelece o Edital do Concurso Público, no 
Capítulo dos Recursos, ou seja, dias 11 e 12 de dezembro de 
2025.

Admitir-se-á um único recurso por candidato, para o evento 
referido neste comunicado.

Os recursos interpostos que não se refiram especificamente 
aos eventos aprazados não serão apreciados.

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o seu questionamento.

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência 
(SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via SAC ou outro meio 
que não seja o estabelecido no Edital do Concurso Público.

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados 
em desacordo com as especificações contidas no Capítulo 
dos Recursos, do Edital do Concurso Público ou fora do prazo 
estabelecido ou sem fundamentação lógica e inconsistente 
ou com argumentação idêntica a outros recursos.

A decisão do “Deferimento” ou “Indeferimento” de recurso 
será dado a conhecer coletivamente e por meio de publicação 
no site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br), na data 
provável de 19 de dezembro de 2025.

O Resultado Final da Prova Prática de Direção Veicular, do 
Concurso Público nº 02/2025, será publicado nos meios de 
comunicação oficial, na data prevista de 19 de dezembro de 
2025.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Extrato.

Jarinu/SP, 10 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
RESOLUÇÃO Nº 7/2025

“Aplica recomposição inflacionária a Resolução 01/2012, 
Resolução 03/2015, Resolução 02/2018, Resolução 04/2019; 
e aplica reajuste na Resolução 02/2015.”

O Plenário da Câmara Municipal de Jarinu, publica a seguinte 
Resolução:

Art. 1º – Aplica-se recomposição inflacionaria referente ao 
ano de 2025 de 5 % (cinco por cento), correspondente ao 
arredondamento a maior do INPC acumulado em 12 (doze) 
meses, aos valores vigentes na Resolução 01/2012,  Resolução 
03/2015, Resolução 02/2018, e Resolução 04/2019.

Art. 2º – Os valores previstos na Resolução 02/2015 a título 
de auxílio-alimentação passam a ser de R$ 1.275,00 (mil 
duzentos e setenta e cinco reais). 		

Art. 3º - Os novos valores previstos nesta Resolução vigorarão 
a partir de 01 de janeiro de 2.026.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da 
Câmara Municipal de Jarinu, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Vereador Osvaldo Damásio de Oliveira, em 10 de 
dezembro de 2025.

Registrado e Publicado no Diário Oficial.

Rogério Pereira de Souza 
Presidente

José Maria Francisco
1º Secretário

Renan Matias
2º Secretário

Eremirton Enéas de Sousa
Vice-Presidente
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